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LEI Nº 1.283, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1950 
 

 

Dispõe sobre a inspeção industrial e sanitária 

dos produtos de origem animal.  

  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É estabelecida a obrigatoriedade da prévia fiscalização, sob o ponto de 

vista industrial e sanitário, de todos dos produtos de origem animal, comestíveis e não 

comestíveis, sejam ou não adicionados de produtos vegetais, preparados, transformados, 

manipulados, recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito.  

 

Art. 2º São sujeitos à fiscalização prevista nesta lei:  

a) os animais destinados à matança, seus produtos e subprodutos e matérias 

primas;  

b) o pescado e seus derivados;  

c) o leite e seus derivados;  

d) o ovo e seus derivados; 

e) o mel e cera de abelhas e seus derivados.   

 

Art. 3º A fiscalização, de que trata esta lei, far-se-á:  

a) nos estabelecimentos industriais especializados e nas propriedades rurais com 

instalações adequadas para a matança de animais e o seu preparo ou industrialização, sob 

qualquer forma, para o consumo;  

b) nos entrepostos de recebimento e distribuição do pescado e nas fábricas que 

industrializarem;  

c) nas usinas de beneficiamento do leite, nas fábricas de laticínios, nos postos de 

recebimento, refrigeração e desnatagem do leite ou de recebimento, refrigeração e 

manipulação dos seus derivados e nos respectivos entrepostos;  

d) nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos derivados;  

e) nos entrepostos que, de modo geral, recebam, manipulem, armazenem, 

conservem ou acondicionem produtos de origem animal;  

f) nas propriedades rurais;  

g) nas casas atacadistas e nos estabelecimentos varegistas.   

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a política agrícola. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1° Esta lei fixa os fundamentos, define os objetivos e as competências 

institucionais, prevê os recursos e estabelece as ações e instrumentos da política agrícola, 

relativamente às atividades agropecuárias, agroindustriais e de planejamento das atividades 

pesqueira e florestal. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, entende-se por atividade agrícola a 

produção, o processamento e a comercialização dos produtos, subprodutos e derivados, 

serviços e insumos agrícolas, pecuários, pesqueiros e florestais. 

 

Art. 2° A política fundamenta-se nos seguintes pressupostos: 

I - a atividade agrícola compreende processos físicos, químicos e biológicos, onde 

os recursos naturais envolvidos devem ser utilizados e gerenciados, subordinando-se às 

normas e princípios de interesse público, de forma que seja cumprida a função social e 

econômica da propriedade; 

II - o setor agrícola é constituído por segmentos como: produção, insumos, 

agroindústria, comércio, abastecimento e afins, os quais respondem diferenciadamente às 

políticas públicas e às forças de mercado; 

III - como atividade econômica, a agricultura deve proporcionar, aos que a ela se 

dediquem, rentabilidade compatível com a de outros setores da economia; 

IV - o adequado abastecimento alimentar é condição básica para garantir a 

tranqüilidade social, a ordem pública e o processo de desenvolvimento econômico-social; 

V - a produção agrícola ocorre em estabelecimentos rurais heterogêneos quanto à 

estrutura fundiária, condições edafoclimáticas, disponibilidade de infra-estrutura, capacidade 

empresarial, níveis tecnológicos e condições sociais, econômicas e culturais; 

VI - o processo de desenvolvimento agrícola deve proporcionar ao homem do 

campo o acesso aos serviços essenciais: saúde, educação, segurança pública, transporte, 

eletrificação, comunicação, habitação, saneamento, lazer e outros benefícios sociais. 

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.712, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

 

Altera a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 

1991, acrescentando-lhe dispositivos 

referentes à defesa agropecuária.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  A Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, em seu Capítulo VII, passa a 

vigorar com os seguintes artigos:  

 

"Art. 27-A. São objetivos da defesa agropecuária assegurar:  

 

I - a sanidade das populações vegetais;  

II - a saúde dos rebanhos animais;  

III - a idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados na agropecuária;  

IV - a identidade e a segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos 

produtos agropecuários finais destinados aos consumidores.  

 

§ 1º Na busca do atingimento dos objetivos referidos no caput, o Poder 

Público desenvolverá, permanentemente, as seguintes atividades:  

 

I - vigilância e defesa sanitária vegetal;  

II - vigilância e defesa sanitária animal;  

III - inspeção e classificação de produtos de origem vegetal, seus derivados, 

subprodutos e resíduos de valor econômico;  

IV - inspeção e classificação de produtos de origem animal, seus derivados, 

subprodutos e resíduos de valor econômico;  

V - fiscalização dos insumos e dos serviços usados nas atividades 

agropecuárias.  

 

§ 2º As atividades constantes do parágrafo anterior serão organizadas de 

forma a garantir o cumprimento das legislações vigentes que tratem da 

defesa agropecuária e dos compromissos internacionais firmados pela 

União. " 

  

 "Art. 28-A. Visando à promoção da saúde, as ações de vigilância e defesa 

sanitária dos animais e dos vegetais serão organizadas, sob a coordenação 

do Poder Público nas várias instâncias federativas e no âmbito de sua 

competência, em um Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária, articulado, no que for atinente à saúde pública, com o 

Sistema Único de Saúde de que trata a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990, do qual participarão:  
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I - serviços e instituições oficiais;  

II - produtores e trabalhadores rurais, suas associações e técnicos que lhes 

prestam assistência;  

III - órgãos de fiscalização das categorias profissionais diretamente 

vinculadas à sanidade agropecuária;  

IV - entidades gestoras de fundos organizados pelo setor privado para 

complementar as ações públicas no campo da defesa agropecuária.  

 

§ 1º A área municipal será considerada unidade geográfica básica para a 

organização e o funcionamento dos serviços oficiais de sanidade 

agropecuária.  

 

§ 2º A instância local do sistema unificado de atenção à sanidade 

agropecuária dará, na sua jurisdição, plena atenção à sanidade, com a 

participação da comunidade organizada, tratando especialmente das 

seguintes atividades:  

 

I - cadastro das propriedades;  

II - inventário das populações animais e vegetais;  

III - controle de trânsito de animais e plantas;  

IV - cadastro dos profissionais de sanidade atuantes;  

V - cadastro das casas de comércio de produtos de uso agronômico e 

veterinário;  

VI - cadastro dos laboratórios de diagnósticos de doenças;  

VII - inventário das doenças diagnosticadas;  

VIII - execução de campanhas de controle de doenças;  

IX - educação e vigilância sanitária;  

X - participação em projetos de erradicação de doenças e pragas.  

 

§ 3º Às instâncias intermediárias do Sistema Unificado de Atenção à 

Sanidade Agropecuária competem as seguintes atividades:  

 

I - vigilância do trânsito interestadual de plantas e animais;  

II - coordenação das campanhas de controle e erradicação de pragas e 

doenças;  

III - manutenção dos informes nosográficos;  

IV - coordenação das ações de epidemiologia;  

V - coordenação das ações de educação sanitária;  

VI - controle de rede de diagnóstico e dos profissionais de sanidade 

credenciados.  

 

§ 4º À instância central e superior do Sistema Unificado de Atenção à 

Sanidade Agropecuária compete:  

 

I - a vigilância de portos, aeroportos e postos de fronteira internacionais;  

II - a fixação de normas referentes a campanhas de controle e erradicação de 

pragas e doenças;  
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III - a aprovação dos métodos de diagnóstico e dos produtos de uso 

veterinário e agronômico;  

IV - a manutenção do sistema de informações epidemiológicas;  

V - a avaliação das ações desenvolvidas nas instâncias locais e 

intermediárias do sistema unificado de atenção à sanidade agropecuária;  

VI - a representação do País nos fóruns internacionais que tratam da defesa 

agropecuária;  

VII - a realização de estudos de epidemiologia e de apoio ao 

desenvolvimento do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária;  

VIII - a cooperação técnica às outras instâncias do Sistema Unificado;  

IX - o aprimoramento do Sistema Unificado;  

X - a coordenação do Sistema Unificado;  

XI - a manutenção do Código de Defesa Agropecuária.  

 

§ 5º Integrarão o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 

instituições gestoras de fundos organizados por entidades privadas para 

complementar as ações públicas no campo da defesa agropecuária.  

 

§ 6º As estratégias e políticas de promoção à sanidade e de vigilância serão 

ecossistêmicas e descentralizadas, por tipo de problema sanitário, visando 

ao alcance de áreas livres de pragas e doenças, conforme previsto em 

acordos e tratados internacionais subscritos pelo País.  

 

§ 7º Sempre que recomendado epidemiologicamente é prioritária a 

erradicação das doenças e pragas, na estratégia de áreas livres. " 

  

"Art. 29-A. A inspeção industrial e sanitária de produtos de origem vegetal e 

animal, bem como a dos insumos agropecuários, será gerida de maneira que 

os procedimentos e a organização da inspeção se faça por métodos 

universalizados e aplicados eqüitativamente em todos os estabelecimentos 

inspecionados.  

 

§ 1º Na inspeção poderá ser adotado o método de análise de riscos e pontos 

críticos de controle.  

 

§ 2º Como parte do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária, serão constituídos um sistema brasileiro de inspeção de 

produtos de origem vegetal e um sistema brasileiro de inspeção de produtos 

de origem animal, bem como sistemas específicos de inspeção para insumos 

usados na agropecuária. " 

 

Art. 2º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até noventa dias, a 

contar de sua publicação.  

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 20 de novembro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Francisco Sérgio Turra  
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DECRETO Nº 30.691, DE 29 DE MARÇO DE 1952 
 

 

Aprova o novo Regulamento da Inspeção 

Industrial e Sanitária de Produtos de Origem 

Animal.  

 

 

 O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, nº I, 

da Constituição e tendo em vista o que dispõe o artigo 14 da Lei nº 1.283, de 18 de dezembro 

de 1950, 

 

DECRETA:: 

 

Art. 1º Fica aprovado o novo Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de 

Produtos de Origem Animal que com êste baixa assinado pelo Ministro de Estados dos 

Negócios da Agricultura, a ser aplicado nos estabelecimentos que realizem comércio 

interestadual ou internacional, nos têrmos do artigo 4º, alínea "a", da Lei nº 1.283, de 18 de 

dezembro de 1950. 

 

Art. 2º Êste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 29 de março de 1952; 131º da Independência e 64º da República. 

 

GETULIO VARGAS. 

 João Cleofas. 

 

REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE 

ORIGEM ANIMAL. 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O presente Regulamento estatui as normas que regulam, em todo o 

território nacional, a inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal. 

 

Art. 2º Ficam sujeitos a inspeção e reinspeção previstas neste Regulamento os 

animais de açougue, a caça, o pescado, o leite, o ovo, o mel e a cêra de abelhas e seus 

produtos o subprodutos derivados. 

§ 1º A inspeção a que se refere o presente artigo abrange, sob o ponto de vista 

industrial e sanitário a inspeção "ante" e "post-mortem" dos animais, o recebimento, 

manipulação, transformação, elaboração, preparo, conservação, acondicionamento, 

embalagem, depósito rotulagem, trânsito e consumo de quaisquer produtos e subprodutos, 

adicionados ou não de vegetais, destinados ou não à alimentação humana.  
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§ 2º A inspeção abrange também os produtos afins tais como: coagulantes, 

condimentos, corantes, conservadores, antioxidantes, fermentos e outros usados na indústria 

de produtos de origem animal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 11, DE 20 DE OUTUBRO DE 2000. 

 
 

O MINISTRO ESTADO, INTERINO, DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso 

II, da Constituição, tendo em vista o disposto no Processo Nº 21000.002119/2000-03 e na 

Resolução MERCOSUL GMC 89/99, que aprovou o Regulamento Técnico de Identidade e 

Qualidade do Mel, e 

 

Considerando a necessidade de padronizar o processamento de produtos de 

origem animal, visando assegurar condições igualitárias e total transparência na elaboração e 

comercialização destes produtos, resolve:  

 

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade do Mel, 

conforme o Anexo a esta Instrução Normativa.  

 

Art. 2º Revogar a Portaria Nº 367, de 4 de setembro, que aprovou o Regulamento 

Técnico para fixação de Identidade e Qualidade do Mel.  

 

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação,  

 

 

MÁRCIO FORTES DE ALMEIDA 

 

 

ANEXO 

 

REGULAMENTO TÉCNICO DE IDENTIDADE E QUALIDADE DO MEL 

 

1. Alcance 

1.1. Objetivo 

Estabelecer a identidade e os requisitos mínimos de qualidade que deve cumprir o 

mel destinado ao consumo humano direto. 

Este Regulamento não se aplica para mel industrial e mel utilizado como 

ingrediente em outros alimentos. 

1.2. Âmbito de Aplicação: O presente Regulamento Técnico se aplicará em todo 

território dos Estados Partes, no comércio entre eles e nas importações extra-zona. 

 

2. Descrição 

2.1. Definição: Entende-se por mel, o produto alimentício produzido pelas abelhas 

melíferas, a partir do néctar das flores ou das secreções procedentes de partes vivas das 

plantas ou de excreções de insetos sugadores de plantas que ficam sobre partes vivas de 

plantas, que as abelhas recolhem, transformam, combinam com substâncias específicas 

próprias, armazenam e deixam madurar nos favos da colméia. 

2.2. Classificação: 

2.2.1. Por sua origem: 

2.2.1.1. Mel floral: é o mel obtido dos néctares das flores. 
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a) Mel unifloral ou monofloral: quando o produto proceda principalmente da 

origem de flores de uma mesma família, gênero ou espécie e possua características sensoriais, 

físico-químicas e microscópicas próprias. 

b) Mel multifloral ou polifloral: é o mel obtido a partir de diferentes origens 

florais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16, DE 23 DE JUNHO DE 2015 

 

 
A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO, no uso das suas atribuições que lhes confere os incisos I e II, parágrafo 

único, art. 87, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7º do Anexo do Decreto nº 

5.741, de 30 de março de 2006, e, ainda, a necessidade de instituir medidas que normatizem a 

agroindustrialização de produtos de origem animal nos estabelecimentos de pequeno porte, 

resolve: 

 

Art. 1º - Estabelecer, em todo o território nacional, as normas específicas de 

inspeção e a fiscalização sanitária de produtos de origem animal, referente às agroindústrias 

de pequeno porte. 

§ 1º - As atividades previstas no caput devem observar as competências e as 

normas relacionados ao Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. 

§ 2º - Entende-se por estabelecimento agroindustrial de pequeno porte de produtos 

de origem animal o estabelecimento de agricultores familiares ou de produtor rural, de forma 

individual ou coletiva, com área útil construída de até 250m2 (duzentos e cinquenta metros 

quadrados), dispondo de instalações para: 

I - abate ou industrialização de animais produtores de carnes; 

II - processamento de pescado ou seus derivados; 

III - processamento de leite ou seus derivados; 

IV - processamento de ovos ou seus derivados; e 

V - processamento de produtos das abelhas ou seus derivados; 

 

Art. 2º - As normas específicas relativas à defesa agropecuária servirão de 

referência para todos os serviços de inspeção e fiscalização sanitária, para: 

I - produção rural para a preparação, manipulação ou armazenagem doméstica de 

produtos de origem animal para consumo familiar, que ficará dispensada de registro, inspeção 

e fiscalização; 

II - venda ou no fornecimento a retalho ou a granel de pequenas quantidades de 

produtos de origem animal provenientes da produção primária, direto ao consumidor final, 

pelo agricultor familiar ou equivalente e suas organizações ou pelo pequeno produtor rural 

que os produz; e 

III - na agroindustrialização realizada pela agricultura familiar ou equivalente e 

suas organizações, inclusive quanto às condições estruturais e de controle de processo. 

§ 1º - A venda ou fornecimento a retalho ou a granel de pequenas quantidades de 

produtos de origem animal provenientes da produção primária, direto ao consumidor final, 

pelo agricultor familiar e suas organizações ou pequeno produtor rural que os produz fica 

permitida conforme normas específicas a serem publicadas em ato complementar do Mapa em 

90 (noventa) dias. 

§ 2º - A aplicação das normas específicas previstas no caput está condicionada ao 

risco mínimo de veiculação e disseminação de pragas e doenças regulamentadas. 

 

Art. 3º - As ações dos serviços de inspeção e fiscalização sanitária respeitarão os 

seguintes princípios: 
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I - a inclusão social e produtiva da agroindústria de pequeno porte; 

II - harmonização de procedimentos para promover a formalização e a segurança 

sanitária da agroindústria de pequeno porte; e 

III - atendimento aos preceitos estabelecidos na Lei nº 11.598, de 3 de dezembro 

de 2007, no Decreto nº 3.551, de 4 de agosto de 2000, na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e suas alterações, na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e no Decreto 

nº 7.358, de 17 de novembro de 2010; 

IV - transparência dos procedimentos de regularização; 

V - racionalização, simplificação e padronização dos procedimentos e requisitos 

de registro sanitário dos estabelecimentos, produtos e rotulagem; 

VI - integração e articulação dos processos e procedimentos junto aos demais 

órgãos e entidades referentes ao registro sanitário dos estabelecimentos, a fim de evitar a 

duplicidade de exigências, na perspectiva do usuário; 

VII - razoabilidade quanto às exigências aplicadas; 

VIII - disponibilização presencial e/ou eletrônica de orientações e instrumentos 

para o processo de registro sanitário dos estabelecimentos, produtos e rótulos; e 

IX - fomento de políticas públicas e programas de capacitação para os 

profissionais dos serviços de inspeção sanitária para atendimento à agroindústria familiar. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


